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	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

ESTADO DE MINAS GERAIS



Oficio: nº GAB/SJ–090/2014

Assunto: encaminho projeto de lei

Araxá, 11 de junho de  2014

 
Ex.mo. Senhor Presidente,

 

Encaminho-lhe, em anexo, Projeto de Lei que altera o artigo n. 60 da Lei de Uso e Ocupação do Solo Urbano do Município de Araxá (Lei 4.292/2003).

 

A alteração proposta objetiva adequar a legislação vigente ao pleito proposto pela Associação Comercial, Industrial, de Turismo, Serviços e Agronegócios de Araxá (ofício anexo), modificando as definições de afastamento frontal para novas edificações, garantindo maiores investimentos no comércio e melhor aproveitamento de nossas áreas urbanas.

 

Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

 
Atenciosamente

MIGUEL ALVES FERREIRA JÚNIOR

Prefeito Municipal de Araxá – Em Exercício 
Ilmo. Sr.

SARGENTO AMILTON MARCOS MOREIRA

D. D. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA

PROJETO DE LEI Nº 150/2014

Altera a redação do artigo 60 da Lei 4.292 de 2003 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1.º Fica alterada a redação do artigo 60 da Lei 4.292 de 2003, passando a vigorar com a seguinte redação:
Art. 60. As edificações de uso residencial, comercial ou misto, com altura maior do que dez metros, terão um afastamento frontal mínimo que permita a iluminação natural e insolação dos prédios situados no lado oposto da via, conforme mostrado na figura abaixo, e será calculado de acordo com a seguinte fórmula:

I. Quando existir edificação no lado oposto da rua

Af = H - L - Ao

II. Quando não existir edificação no lado oposto da rua

Af = (H - L )2

[image: image1.emf]
Onde:

Af = Afastamento Frontal

H= Altura da edificação

L = Largura total da rua incluindo os passeios

Ao = Afastamento da edificação do lado oposto da via

θ = 70º (setenta graus)

Parágrafo Único. No caso das edificações de uso residencial ou de uso misto a parte referente ao uso residencial deverá respeitar o afastamento frontal mínimo de 3 m (três metros), mesmo quando o recuo indicado pela fórmula acima for menor do que 3m (três metros).
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de ______ de 2014.

MIGUEL ALVES FERREIRA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Araxá – Em Exercício
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